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Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N E 213. DE 13 DE JULHO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, nu uso das
auiliiiiçóes que lhe leram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
IlltAsu El. da Constituição, e pelo art. 5" da Lei n" 8.427. de 27 de
maio de 1992, revolve

Art. I" Observados os limites e as demais condições desta
Portam,	 t 1 pagamento de actualização de encargos

sõtat, ..-. saldos ioèsbos dós 1-mancas:menu» mai, coa
13suics, Coo:mamo do Brami S.A. - BANCOOB

com recursos próprios.
*	 Os saldos 'nédios de que trata o "eaput" deste artigo mio

poderão exceder .1 RS 120.000.000.00 (cento e vinte milhões de
• • 4:: ind., de,:mados ao-Custeio e Comercialização (Empréstimos

do Governo federal EGF) no ambito do Programa de Geração de
Emprego e Renda PROGER.

§ 2 Incluem-se nos (mates mencionados no * I os saldos
orábos equalizáseis de operações contratadas em períodos anteriores
e cujos vencimentos iniciais tenham sido prorrogados com base em
decisão do Governo Federal.

8 1 " As operações de financiamento ao amparo desta Por
ta: ia, quaudo prorrogadas c0131 em desasas, do Governo rede .1,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

Ar: 7" Para os fins de que trata esta Portaria, serão ena-
stra-for, oè 4ata do Nt.t1 vencimento desde que concedidos com
obse, Sr,ii las normas, limite, e dentais parâmetros específiCOS cfc
tinidos pelo Conselho "vlonetário Nacional, os financiamentos de cus
tem amaino contratados a partir de I" de julho dc 2001 com ven-
cimento fixado para até 3(1 de novembro de 2002. bem conto os
financiamentos de custeio agrícola e de comercialização contratados a
Partir ' Is' l '°'de inibo de 2001 até /0 de junho de 2002. à taxa efetiva
de juros de 8,75% a.a.(olto inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento ao ano).

Art. 3" O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre O custo de captação de recursos - acrescido dos
custos administralivnç e tributários - e os encargos cobrados do to-
mador final do crédito

Art 4" Para -efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A. à
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o vigésimo dia do mês
subseqüente, o valor das c:sinalizações devidas e os Saldos Médios
Diários das Aplicações (SMDA) relativos às operações ao amparo
desta -Portaria, verificados em cada mês de utilização dos limites,
acompanhados das correspondentes planilhas de cálculo, bern corno
de declaração quanto à boa e regular aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam.

§ 1" O valor das equalizações devidas no dia primeiro de
cada mês, relativo ao mês anterior, será atualizado iité a -data do
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2 O valor das equalizações e de suas respectivas atua-
lizações vera obtido conforme metodologia anexa.

Art. 5" A Secretaria do Tesouro Nacional, -em articulação
com Secretaria Federal de Controle e com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serena adotados a lim de atender
às exigências dos controles intemo e externo relacionados com a boa
e -regular aplicação dos recursos a qcre se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao .acompanhamento e fiscalização por
parte do Banco Central do Brasil, conforme previsto no art. 7 . da Lei
n" 8.427, de 27 de ramo de 1992.

Art. O" Esta Portaria entra cio vigor na data de Sn pu-
blicação.

TMS = Taxa Média Selic do período de equalização. na  forma
unitária:
- TIVIS*a-- Taxa Média Selic do período de atualização, na forma
unitária.

PORTARIA Ne 214. DE 13 DE JULHO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo :Mico,
inciso II, da conktituiçá-0, e pelo art. 50 da Lei .n . 5.427. de 27 de
maio de 1992, resolve:

Art. 1" Observados os limites e as demais condições desta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios dos financiamentos rurais con-
cedidos pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A. - BANSICREDI S.A..
com recursos próprios.

§ 1° Os saldos médios de que trata o "cripue deste artigo não
podenlo exceder a R$ 120 000.000.00 (cento e vinte milhões de
reais), quando destinados ao Custeio c Comercialização (Empréstimos
do Governo Federal EGF) no âmbito do Programa de Geração da
Emprego e Renda - PROGER.

§ 2" Incluem-se nos limites mencionados no 8 I" os saldos
:nédios avalizáveis de operações contratadas ern-períodos anteriores
e cujos vencimentos iniciais tenham sido prorrogados com base em
decisão co Governo Federal.

§ 3" As operações de financiamento ao amparo desta Por-
-lana, quando prorrogadas COM base ern decisão do Governo Federal.
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada an3.

Art. 2" Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados. até a data do seu vencimento, desde que concedidos com
observancia -das normas, limites -e denrais parjrnetros específicos de-
tinidos pelo Conselho Monetário Nacional, os financiamentos-de cus-
teio pecuário contratados a partir de 1" de julho de 2001 com ven-
cimento fixado para até 30 de novembro de 2002, bem como- ov
financiamentos-de custeio-agrícola-e de comercialização contratados a
partir de 1-?sle julho de 2001 e até 30 de junho de 2002, à taxa
efetiva de juros de 8,75% aaMoito inteiros e setenta e cinco MU-
tésitnos por cento ao ano).

Art. 3. O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o . custo de captação de recursos - acrescido dos
custos administrativos e tributários - e os encargos cobrados do [o-
rnador final do crédito.

Art. 40 Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A. à Se-
cretaria do' Tesouro Nacional - STN, até o vigésimo dia do meti
subsegilente. o valor das equalizações devidas e os Saldos Médios
Diários das Aplicações (SMDA) relativos às operações ao amparo
desta Portaria, verificados em cada m'es de utilização dos limites,
acompanhados das correspondentes planilhas de cálculo, bem como
de declaração quanto à boa e regular aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam.

* I" O valor das equalizações devidas no dia primeiro de
cada mês, relativo ao mês anterior, será atualizado até a data do
efetivo-pagamento pelo Tesouro Nacional.

§	 O valor das equalizações e de sutis respectivas atua-
lizações serã obtida conforme metodologia anexa.

Art. 5" A Secretaria do Tesouro- Nacional, em articulação
com a Secretaria Federal de Controle é cora o Banco Centrar do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fon de atender
às exigências dos controles interno e externo relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao aconapanhamento e fiscalização por
parte-do Banco Central do Brasil, conforme-previsto no art. 7° da Lei
n" 8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 60 Esta Portaria entra eni vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO SAMPAIO MALAN

ANEXO

PORTARIA N e 215, DE 13 DE JULHO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso 11, da ConsEtuição, e pelo arr. 5° da Lei n. 8.427, de 27 de
maio de 1992, resolve:

Ari. 1° Observados os limites e as demais condições desta
Portaria, fica autorizado o pagamento .de equalizaçao de encargos
financeiros sobre os saldos mkclios dos financiamentos rurais con-
cedidos pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB S.A., com
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

* 1 . 0s saldos médios de que trata o "capa" deste artigo -não
poderão exceder a R$ (00.000.000,00 (cem milhões de reais), quando
destinados ao Custeio e à Comercialização (Empréstimos do Governo
Federal • EGF) no âmbito do Programa de Geração de Emprego e
Renda - PROGER.

§ 2° Incluem-se nos limites mencionados no § 1" os saldos
médios cgr:afixáveis de operações contratadas em períodos anteriores
e cujos vencimentos iniciais tenham sido prorrogados com base em
decRia do Governo Federal.

§ 3" As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se obsersadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias .de cada ano.

Art. 2. Para os fins de que trata esta Portaria, -serão con-
siderados, até a data do seu vencimelito, desde que concedidos com
observância das normas, limites e demais parânietros especificos de-
finidos pelo Conselho Ivionetário Nacional, os finsuiciamentos de cus-
teio pecuário contratados a -partir de 1° de julho de 2001 com ven-
cimento fixado para até 30 de novembro de 2002, bem como os
financiamentos de custeio agnaola e de-comercialização-eontratados a
partir 1° de julho- de 2001 e até 30 de junho de 2002„ à taxa efetiva
de juros de 8,75^zZ a.a.Mito inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento ao ano).

Art. 3^ O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos acrescido dos
custos administrativos e tributários e os encargos cobrados do to-
=dor final do crédito.

Art. 4" Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. à
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o vigésimo dia do mês
subsequente. o NdlOT (LIS equalizaVies dmidaN e os Saldos M-édios
Diários das Aplicações (SMDA) relativos às operações ao amparo
desta Portaria, verificados em cada mês de utilização dos limites,
acompanhados das correspondentes planilhas dc cálculo. bem como
de declaração quanto à boa e regular aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam.

§ 1" O valor das equalizações devidas no dia primeiro de
cada mês, relativo ao mês anterior, será atualizado ate a data do
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional,

§ 2. O valor das equalizações e de suas respectivas atua-
lizações será obtido conforme metodologia anexa.

Art. 5° A Secretaria do Tesouro Nacional, cima articulação
com a Secretaria Federal de Controle e com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompaahamento e fiscalização por
parte do -Banco-Central do Brasil, conforme previsto no art. 7. da Lei
no 8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 6" Esta Portaria entra em vigor na data- de sua pu-
blicação.

PEDRO SAMPAIO MALAN

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO
FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR -

operações de Custeio e Comercialização (Empréstimos do Governo
Federal - EGF) no âmbito do Programa de Geração de Emprego e
Renda - PROGER, contratadas no mês anterior:

a) Cálculo da equalização no priineiro dia do mês, relativo às

EQL SMDA x ([1+(TILP/100) .r6° x 1,030" - 1,0875ig369.	
b) Cálculo da equalização atualizada

'n/' •	
TJLP:uc-,

EQA = EQLx (ri ci	 ), "a
100'

PEDRO SAMPAIO MALAN

ANEXO

METODOLOGIA ,DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização-no primeiro dia do mês, relativo às

operações de Custeio e Comercialização (Empréstimos do Governo
Eederal - EGF) no âmbito do Programa de Geração de Emprego e
Renda - PROGER, contratadas no mês anterior:

EQL = SMDA x 1(1+ (0,8 x TMS)) x (1,0185)"'' - (1,0875)°~1

19 Cálculo da equalização atualizada

FON = EQL a (1+ 10,8 a TMS*9

Legenda:
SMD	 Saldo Mesho Diário das Aplicações no período de cgr:a-

h/aça°
1-1, 1 1	 Cillid1/11b,m1 de% td.s referente ao período de equalizaçao.

- Nual ., .100 dev nda multi/1,1a ah.' o di i d n • pagamento,
n„m i ta de dia• ,orodo. do ['Modr de equalizaçao.

METODOLOGIA DE CÁLCULO
a) Cálculo da actualização no primeiro dia do , rnes, relativo às

operações de Custeio e -Comercialização (Empréstimos do Governa
Federal - EGF) no âmbito do Programa de Geração de .Einprego e
Renda - PROGER, contratadas no mês anterior:

Legenda:
- EQL equalização devida referente ao período de equalização;
- EQA equalização devida atualizada até o--dia do pagamento;
- SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equa-
lização;
- n = número de dias corridos do período de equalização;
- TJLPet (TJLP 1, TJLP	 TJLP n°) = TJLP's vigentes no período
de atualização;
- ma. (xl, x2,..., xa le) = nfimero de dias corridos corá a vigência das
TJLP's a;
- 'OLP = Taxa de Juros de- Longo Prazo ao ano, na forma per-
centual.

PORTARIA N/ 216, DI3 13 DE JULHO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que- lhe foram conferidas pelo aiE 87, parágrafo 'Mico,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5' da -Ler n° 8.427; de 27 de

: maio de 1992, resolve:
Art. 1" Observados os limites e as demais condições desta

Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros solve os saldos m'éclios dos financiamentos rurais con-
cedidos pelo Banco do Brasil S.A. com recursos do Fundo de Arn-

EQL SMDA x 1(1+ (0,8 a TMS)) x (1,0185)" - (1.0875)""1

b) -Cálculo da equalização atualizada

EQA = EQL x (1+ (0,8 x TMS*))

Legenda:
SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equa-

lização;
- EQL equalização devida referente ao período de actualização:
- EQA = equalização -devida atualizada. até o dia do pagamento;

n = número de dias -corridos do -período de cristalização;
- TMS = Taxa Média Saha do- período de eqUalização, na forma
imitaria;

TívlS" = Tas:: Media Serie do período de atualização. na turma.
unitária.	 „ .,paro ao Trabalhador - EST e da Cadetneta de 1/saiipança Rural.

1'1.).1F/11 t -	 :1 -
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§ I" Os saldos médios de que trata o "eaput" deste artigo não
poderão exceder a:

a) R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), quan-
do oriundos do EAT e destinados ao financiamento de operações de
custeio e de comercialização (Empréstimos do Governo Federal -
ECJF) no ãmbito do Programa de Geração de Emprego e Renda -
PROGER (EAT/PROGER);

b) RS 1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de
reais), quando oriundos da Caderneta de Poupança Rural e destinados
ao financiamento de operações de custeio e de comercialização (Em-
préstimos do Governo Federal - EGE);

c) RS 100.000.000,00 (cem milhões de reais), quando oriun-
dos do FAT e destinados ao financiamento de operações de inves-
orneai° no ;inibiu) do Programa de Geração de Emprego c Renda -
PROGER (FAT/PROGER).

§ 2" Incluem-se nos limites mencionados no § os saldos
médios equalizáveis de operações contratadas em. períodos anteriores
e cujos vencimentos iatciais tenham sido prorrogados com base em
decisão do Governo Federal.

§ 3" As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria. quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
someote serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

Art. 2" Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados até as datas dos seus vencimentos, desde que concedidos
com observância das normas, limites a demais parametros específicos
definidos pelo Conselho Monetário Nacional, os financiamentos com
recursos do FAT/PROGER c da Caderneta de Poupança Rural, à taxa
efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e cinco cen-
tésimos por cento ao ano), destinados a:

- custeio agrícola e comercialização (EGF), contratados a
partir de Ide julho de 2001 e até 3)1 de junho de 2002:

ti - custeio pecuário, contratados a partir de I" de julho de
2001 e com vencimento fixado para até 30 de novembro de 2002:

ru- investimento-rural, contratados a partir de l?de julho de
.7901 e até 3(1 de junho de 2002.

Art. 3" () valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de laXd, entre 0-CINO de captação de recursos acrescido dos
custos administrativos e tributários - e os encargos cobrados do to-
mados final do crédito.

Ar). 40 Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional.
deverão ser informados pelo Banco do Brasil S.A. à Secretaria do
Tesouro Nacional - STN os valores das equalizações devidas e os
Saldos Médios Diários das Aplicações • SMDA:

- até o vigésimo dia do mês subseqüente, relativos às
operações de custeio agropecuário e de comercialização ao . amparo
desta Podaria, verificados em cada mês de utilização dos limites,
acompanhados das correspondentes planilhas de cálculo, bem como
de declaração quanto à boa e regular aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam:

11 - relativos às operações de investimento ao amparo desta
Portaria, verificados nos períodos de 1" de julho a 31 de dezembro e
dc 1 de janeiro 30 de junho. de cada ano, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculos, bem como de declaração quan-
to à boa e regular aplicação dos recursos na finalidade a que se
destinam.

§ I" O valor das equalizações devido no dia primeiro de cada
mês, relativo ao mês anterior, no caso de aplicações em operações de
custeio agropecuário e de comercialização, e os valores das equa-
lizações devidos cin. 1" de janeiro c I^ de julho de cada ano, no caso
de aplicações em operações de investimento, relativos aos períodos de
1" de julho a 31 de dezembro e de I° de janeiro a 30 de junho,
respectivamente, nos termos desta Portaria, serão atualizados .até a
data do efetivo pagamento pelo TCSOUM Nacional.

§ 2" O cálculo do valor das equalizações e suas respectivas
atualizações será realizado com base na metodologia constante do
anexo desta Portaria.

Are S' A Secretaria do Tesouro Nacional, em . articulação
com a Secretaria Federal de Controle e com o Banco Central do

definini os prwechinentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo relacionados com atou
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que de respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do Bantm do Brasil, conforme previsto no art. 7" da Lei
n" 8.427, de 27 de maio de 1992.

Ao. 6" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PEDRO SAMPAIO MALAN

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO
II FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - FAT:
ai-Cálculo-da equalização no primeiro dia do mês, relativo às

operações de custeio agropecuário .e de comercialização verificadas
no mês anterior, no âmbito do PROGER:

EQL = SMDA x ([14-(TILP/100)1"" x l,0848"°- 1,0875 " r30} +
(R$ 11,03 x NC)

tft Cálculo da equalização atualizada para PROGER/Custeio
e Comercialização.

EQA = 112QL, x 	 TMS)I r (EQL2 x	 + (MILP/100)1"1)
EQLF-- SMDA x	 alf(TILP/100)rh° s	 1,0848"r"
1144TJLP/10011 059+(R$11.03 x NC)
EQL 2 = EQL - EQL,

e) Cálculo da equalização nos dias 1° de julho c I° de
janeiro, de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Apli-
cações ein operações-de investimento rural contratadas no âmbito do
PROGER, verificados nos períodos _de 1" de janeiro a 30 de junho e
I° de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x ({14-[(TJLPmg+8,48)/100IP°365

6

(1,13575) en+(405 x	 ITC,)

Onde:
TJLPnig = 'RE (14. (T.ILPa1100)ê ,0om, x (1+(T1LPb/100fl ionssi a x
( 1+(TILPy/100)11.5" , xl14-(TJLPz/1001) ,"il:"I 13"0".16. --*"55- 1° I )-1)
x100

(na+nb + + ny+nz)

d) Cálculo da equalização atualizada para PROGER/Inves-
timento:

1n:QANe, t. x

II) CADERNETA DE POUPANÇA. RURAL:
at Cálculo da equalização no primeiro dia do mês, relativo às

operações de custem agropecuário e de comercialização verificadas
nu mes anterior:

EQL = SMDA x (Il+(RDPI100l a 1,0848 ," - 1,0875 "xlw} 4-

(2519.6 x NC)

Is) Cálculo da equalização atualizada:

EQA	 IEQ1a x li 4. TMS)] + EQL2 x [(1 + (TR/100)) x

EQL,=	 SAIDA x	 ül-HRDP/100)I x	 1,0848"r"	 -
1 1 +(RDP/100 )1HIRS 19.6 x Ne>EQL2 = EQL - EQL,

Legenda;
- EQL equalização devida referente ao período de equalização;
- EQL, parcela do EQL relativa à remuneraçãorspread" do Banco
do Brasil;
- EQL2 = parcela do EQL relativa à remuneração dos recursos do
FAT ou da Caderneta de Poupança Rural;
- EQA = °finalização devida atualizada até o dia do pagamento;
- SMDA = Saldo Nédio Diário das Aplicações no perlado 	 equa-
lização;
- TJLPing = média geométrica das TILP's do período de equali-
ração;
- n = número de dias corridos do período de cálculo;
- TJLP,i, TJLPb, TILPz = TJLP's verificadas no período dr equa-
lização;
- na, nb,	 nz = número de dias corridos referentes às várias
TJLP's do penodo de equaliza_ção:
- TJLPa (TJLP 1, TJLP 2 	 TJLP n0) = TJLP's vigentes no período
de atualização:
- ao (xl, x2	  xn) = número de dias corridos como a vigência das
TJLP's a;
- NC = número de contratos em ser no último dia do período de
equalização. acrescido do número de contratos liquidados no período
de equalização;

NC, = de contratos "em ser" + n° de contratos liquidados, no mês
"i";
- ndu, n" de dias úteis do período de atualização, contados a partir do
dia primeiro de cada Inês, Inclusive, até o dia do pagamento, ex-
clusive;
adue n. de dias úteis do período de vigêneirrda TR;
- TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo-ao ano, na forma per-
centual;
- TMS = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de atua-
lização, na forma unitária;
- RDP = taxa de rendimento ponderado da Caderneta de Poupança
Rural (rendimentos básicos mais adicionais) do período de equa-
lização, na forma percentual;
- TR = Taxa Referencial relativa ao dia primeiro do mês de atua-
lização, na forma percentual.

(Of. El. n' 653/2001)

DESPACHO DO MINISTRO
Em 13 de julho de 2001

Processo n°: 01600.003023/92-6L Interessado:-COMPANHIA AÇU-
CAREIRA USINA JOAO DE DEUS. Assunto:Contrato de Assunção,
Renegociação e Quitação de Dívida entre a União Federal e a COM-
PANHIA AÇUCAREPRA USINA JOAO DE DEUS, referente a cré-
dito decorrente do Programa Política de Preço Nacional Equalizado -
Açúcar e Alcool, no valor de R$ 3.706.359,66 (três milhões, se-

tecentos e seis mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e seis
centavos), em I° de julho de 2000, representado por 2.620 (dois mil,
seiscentos e vinte) ativos HCFTE32000 e 1086 (uni mil e oitenta e

seis) ativos HCFTE32001 escriturados no Sistema Second= da Cen-
tral de Custódia e de Liquidaçâo Financeira de Títulos-CETIP. Des-
aacho: Com fundamento na Lei n°8.029, de 12 de abril de 1990, no
Decreto n° 1.647, de 26 de setembro de 1995, alterado pelos Decretos
n" 1.785, de 11 de janeiro de 1996 e n° 1.907, de 17 de maio de
1996, no Parecer STN/COARP n° 2 g9, de 05 de julho de 2001, e no
respectivo Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo a contratação.

PEDRO SAMPAIO MALAN

(Of. El. n 5 649/2001)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N' 26,
DE 16 DE JULHO DE 2001

Enquadra veículo em "EX" da TIPI

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL, no
uso da competência delegada pela Portaria SRF n . 226, de 7 de
fevereiro de 2001, e tendo em vista o disposto no ao, 40 do Decreto
n " 3.777, de 23 de março de 2001. e na Instrução Normativa SRF
21/00, de 24 de fevereiro de 2000, e ainda o que consta do processo
n" 10168.002243/2001-12, declara:

O veículo relacionado no Anexo Único a este Ato Decla-
ratório Executivo cumpre as exigências para enquadramento no "Es
02" do código 8702.10.00, da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados (TIPO, aprovada pelo Decreto o O 3.777, de
23 de março de 2001.

JORGE ANTONIO DEHER RACHE)

ANEXO

,Vome do-veiculo: lstana Prime
:Versão; Prime
ICapacidade de transporte: 15 (quinze) pessoas sentadas. incluindo
'o motorista

!
Tipo de Ignição: por :compressão a diesel
Cilindradas: de 2.874cm3
'Marca: Ssangyong
Fabricante: Ssangyong Motor Co.
Ano/modelo: 2001

Coordenação-Geral do Sistema Aduaneiro
REMFICAÇÃO

No "DO n' 131-E, de 9/7/2001. Seção 1, pág. 15, onde se lê:
"ATO DECLARA:FORJO INTERPRETATIVO N 5 81", leia-se "ATO
DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO N' I".

(Of. EL n5 621/2001)

Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Belém

DECISÃO N2 299, DE 16 DE MAIO DE 2001
•

ASSUNTO: Outros Tributos ou Contribuições
EMENTA: TRIBUTAÇÃO REFLEXA:Ao Se deeidir de forma exaus-
tiva matéria tributável no lançamento principal contra pessoa jurídica,
resta abrangido o litígio quanto 'aos lançamentos reflexos decorrentes,
para os quais o sujeito passivo não argtiiu matéria nova, excluindo-se
da incidência do PIS e COFINS a receita de exportação.
EXERCÍCIO: 1997, 1998
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -..IRPJ
EMENTA: OMISSÃO DE RECEITAS.Caracteriza-se omissão de re-
ceitas a existência de receitas de exportação e de prestação de ser-
viços escrituradas mas não declaradas.BASE DE CALCULO.A tri-
butação da omissão de receitas, por força da Lei n.° 9.249, de 1995,
se dá de acordo com o regime de tributação a que estiver submetido.
o contribuinte.AUMENTO INDEVIDO DE CUSTOS.Devern ser glo-
sados os valores declarados a.tftulo de custos (compras à vista) acima
dos registrados na escrita do contribuinte,
EXERCÍCIO: 1997, 1998
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-
TE EM PARTE

AUSBERTO PALHA MENF7ES
Delegado
Substituto

DECISÃO N 2 300, DE 16 DE MAIO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: GLOSA DE IMPOSTO RETIDO NA FONTE.Cancela-se
a glosa de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) declarado pelo
sujeito passivo, quando a fonte pagadora tiver informado o montante
de retenção glosado em Declaração de Imposto de Renda Retido na
Fonte (Dirf).


